
Minuta 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº       , DE 2023 

Dispõe sobre a criação do Grupo Parlamentar Brasil-
Chipre e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, 
o Grupo Parlamentar Brasil-Chipre, com a finalidade de incentivar e 
desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes Legislativos. 

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do 
Congresso Nacional que a ele livremente aderirem.  

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:  

I - visitas parlamentares;  

II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, 
estudos e encontros de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, 
ambiental, cultural, educacional, econômica e financeira indispensáveis à 
análise, à compreensão, ao encaminhamento e à solução de problemas, visando 
ao desenvolvimento das relações bilaterais;  

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria 
legislativa;  

IV - intercâmbio de experiências parlamentares;  

V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo 
Parlamentar.  

S
F

/
2

4
6

4
7

.
9

0
4

6
9

-
9

1

Assinado eletronicamente, por Sen. Jorge Seif

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2365503522



 
 

2

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações 
culturais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica, com entidades 
nacionais e estrangeiras.  

Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regulamento 
interno ou, na falta deste, por decisão da maioria absoluta de seus membros 
fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor.  

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou do 
regulamento interno do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as 
disposições do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento 
Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
nessa ordem.  

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às 
atividades do Grupo Parlamentar deverão ser publicados no Diário do 
Congresso Nacional.  

Art. 6º Além das normas específicas de cada resolução que 
estabeleça grupos interparlamentares, grupos internacionais de amizade e 
frentes parlamentares internacionais, aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 1º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais referidos 
no caput, de caráter permanente e sem objetivos político-partidários, destinam-
se a exercer a diplomacia parlamentar.  

§ 2º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais serão 
constituídos por parlamentares que a eles aderirem e funcionarão segundo 
estatutos próprios, sempre submetidos às regras contidas no Regimento Interno 
do Senado Federal e nas demais normas aplicáveis.  

§ 3º Após a criação dos grupos ou frentes parlamentares 
internacionais referidos no caput, será realizada reunião de instalação para 
eleger a diretoria e elaborar o estatuto, que, juntamente com a ata de instalação 
e os subsequentes registros de reuniões, será encaminhado à Secretaria-Geral 
da Mesa para publicação no Diário do Senado Federal.  

§ 4º No início de cada legislatura, cada grupo ou frente 
parlamentar internacional referido no caput realizará reunião de reativação para 
proceder à eleição da diretoria e ratificar ou modificar o estatuto, mediante 
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solicitação de qualquer parlamentar ao próprio grupo ou frente, dispensado 
requerimento ao Plenário do Senado Federal com essa finalidade.  

§ 5º Os grupos e as frentes parlamentares internacionais referidos 
no caput não disporão de verbas orçamentárias do Senado Federal, salvo 
quando eventuais despesas imprescindíveis ao seu funcionamento forem 
expressamente autorizadas pela Comissão Diretora ou pelo Presidente da Casa. 

§ 6º Compete à Secretaria-Geral da Mesa, na forma de sua 
estrutura administrativa, secretariar as reuniões e dar apoio administrativo aos 
grupos e às frentes parlamentares internacionais referidos no caput, mantendo 
seu cadastro e o dos parlamentares que os integram.  

§ 7º A Secretaria-Geral da Mesa editará, por ato próprio, normas 
procedimentais e complementares referentes aos grupos e às frentes 
parlamentares internacionais de que trata este artigo.  

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Resolução visa estabelecer uma estrutura formal para 
o fortalecimento das relações bilaterais entre o Brasil e Chipre, através da 
criação do Grupo Parlamentar Brasil-Chipre. Este grupo será dedicado a 
fomentar a cooperação interparlamentar, visando ao incentivo e 
desenvolvimento das relações bilaterais entre os Poderes Legislativos dos dois 
países. 

A instituição deste Grupo Parlamentar é de suma importância para 
ambos os países por diversas razões. Primeiramente, permite um diálogo 
político, jurídico, social, tecnológico, científico, ambiental, cultural, 
educacional, econômico e financeiro mais estreito e estruturado, contribuindo 
significativamente para o entendimento mútuo e para a solução conjunta de 
problemas. A cooperação interparlamentar, conforme prevista na Resolução, 
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por meio de visitas parlamentares, congressos, seminários, e outras atividades, 
proporcionará uma plataforma sólida para a troca de experiências, 
conhecimentos e melhores práticas entre os legisladores de ambos os países. 

Além disso, a interação direta entre membros do Congresso 
Nacional brasileiro e seus homólogos cipriotas facilitará a discussão de 
interesses comuns e o avanço de agendas bilaterais de interesse mútuo. Isso 
pode levar ao desenvolvimento de políticas coordenadas em áreas críticas como 
comércio, investimentos, educação, tecnologia e meio ambiente, contribuindo 
assim para o crescimento econômico e desenvolvimento sustentável de ambos 
os países. 

A criação do Grupo Parlamentar Brasil-Chipre também está 
alinhada com os esforços mais amplos do Brasil para ampliar sua presença e 
cooperação no cenário internacional, reforçando sua política externa e 
estabelecendo parcerias estratégicas com nações-chave. Chipre, sendo um 
membro da União Europeia, desempenha um papel estratégico no Mediterrâneo 
e pode servir como uma ponte valiosa entre o Brasil e a Europa, abrindo novas 
oportunidades para colaboração em diversos setores. 

Este projeto de resolução também estipula a publicação das atas 
das reuniões e demais atos relacionados às atividades do Grupo Parlamentar, 
garantindo transparência e permitindo que o público em geral acompanhe os 
desenvolvimentos e contribuições deste grupo para o aprofundamento das 
relações bilaterais. 

Por fim, a estrutura e funcionamento propostos para o Grupo 
Parlamentar Brasil-Chipre asseguram que suas atividades serão realizadas de 
maneira organizada, eficiente e em consonância com as normas legais e 
regimentais em vigor, garantindo assim a sua eficácia e relevância a longo 
prazo. 

Em suma, a criação do Grupo Parlamentar Brasil-Chipre 
representa um passo significativo para fortalecer e expandir as relações 
bilaterais entre o Brasil e Chipre, trazendo benefícios tangíveis para ambos os 
países em múltiplas dimensões. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE SEIF 
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